
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO HONORIFICO COMENDA
PASTOR SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA
AO SENHOR JOSÉ FERREIRA POMPILHO. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorifico comenda “Pastor Sebastião Rodrigues de Souza” ao 
Senhor JOSE FERREIRA POMPILHO pelos relevantes feitos religiosos prestados, no âmbito do
Município de Cuiabá. 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Câmara Municipal de Cuiabá tem a honra de conceder a homenagem ao Senhor José Ferreira
Pompilho, em reconhecimento à sua trajetória de fé,  dedicação ministerial  e relevantes serviços
prestados à comunidade cristã e à sociedade mato-grossense. Nascido em 22 de julho de 1932, no
município  de  Santana  do  Ipanema/AL,  construiu  sua  vida  pautada  nos  princípios  cristãos,  no
compromisso com o Evangelho e no serviço ao próximo.
 
Desde a juventude, dedicou-se à obra do Senhor, tendo iniciado sua caminhada ministerial no estado
do Paraná, onde consolidou sua vocação cristã. Em 1958, mudou-se para Cuiabá, dando continuidade à
sua missão religiosa em Mato Grosso. Pastor da Igreja Assembleia de Deus desde 1965, exerceu seu
ministério em diversas cidades do estado, levando orientação espiritual, fortalecimento da fé e apoio às
famílias por onde passou.
 
Sua trajetória é marcada pela integridade, perseverança e expressiva contribuição espiritual e social,
sendo reconhecido como líder religioso exemplar, pai de família e homem de fé, razões que justificam
plenamente a concessão da presente homenagem. 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de abril de 2026
 

 
 

Samantha Iris - PL
 

Vereador(a)
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